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ESTADO DE SÃO PAULO --~IIIID[IJCIOl 

Bnaloriza os vemimentos e saJártos 
do pessoal da Pnf'ei tura MlmioipeJ.. 

SR. CELSO AUGUSTO IlIROLLI, Pre1'ei1io Munioipe.1 de Uchoa, 

Estado de são :Faulo, usando de ame atribuições le8fds, 
Fu aaber que a Câmara Mum.c:lpal aprova e ele semciona 

e promulga a seguinte Lei• 

Artigo 111. - Oa valores doa vwmcimentos e eaJtCrl.os do­
peaaoal 4a Pni'ei 'lura Kunic:lpal aerio rea.tustados em 20'fl ('vinte por 
cento), sob:re os w:ooimentos e •e.l&Ú-ioa referentee ao mês de ~ulho 

de 1.990. 
.Pa.rágre;ro 'Óm.co - o rea.,uate de que 'U'ata este artigo­

será apl1oa4o, mia meamae 'baaee e condições aos p:rown1ios do pea , 

aoal lnatiW e !e pemões J188U pelo Tesouro Mumo:lpeJ.. 
Artigo 211. - Os oálouloa decorrentes da e.plioação dea­

ta Lei serio considerados maior aa frações de oentavoe ao1::a de -
CR$0,49 (quarenta e nove centavos) e a menor as f'raçõea de centavoa 
de CR$0,50 (ciJIOoenta. centavos) pa:ra ba1xo. 

Artigo .3fl • - Fica o Poder E.xecuti w Mw:d.oipal. autoriza -
do a corrigir ae eventuais distorções ex:Letentee llll8 referências -

das VIÚ':l.ao categorias 1'1moiona1e. 
Artigo 411. - As despesas decorrentes com a execução -

desta Lei cor:rerão por conta das dotações orçamantáriae pera o cor­

rente e.xero:!010 • 
.I\Z'tigo 50 • - Esta Lei entrará eJll Vigor :ca data de eua­

publioaçio, revogadas as diapoeições em oon"tz'Ó:lo e a partir de Ol 

4e agosto de 1.990. 
Prefeitura :Municipal de Uchoa, aoe 04 dia.a do ~a de -

setembro do 8llO de 1.990. ~ 
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